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S3-C3T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 11543.000117/2005-95 

Recurso nº      Voluntário 

Resolução nº 3301-000.227  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Data 28 de janeiro de 2016 

Assunto Contribuição para PIS e Cofins 

Recorrente Unicafé Cia Comércio Exterior 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Terceira Seção 

de Julgamento, por unanimidade, converter o julgamento do recurso voluntário em diligência 

junto à DRF/Vitória/ES, na forma do voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Andrada Márcio Canuto Natal - Presidente 

 

 

(assinado digitalmente) 

José Henrique Mauri - Relator. 

 

 

Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Andrada Márcio 

Canuto Natal (Presidente), Francisco José Barroso Rios, José Henrique Mauri, Luiz Augusto 

do Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, 

Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen. 
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Relatório: 

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório exarado na decisão de primeira 

grau, que segue transcrito: 

Trata o presente processo de Pedidos de Ressarcimento/Declarações de 

Compensação (Dcomp) de crédito relativo a COFINS não cumulativa referente ao 

período de apuração : 01/07/2004 a 30/09/2004 (3º Trimestre de 2004), no valor de R$ 

6.737.997,48. 

A DRF/Vitória exarou o despacho decisório de fls. 144, com base no Parecer 

SEORT/DRF/VIT nº 1.426/2009 (fls. 133 e ss.), decidindo reconhecer em parte o 

direito creditório pleiteado, no valor de R$ 4.005.046,12 e homologar as compensações 

apresentadas no presente processo, até o limite do crédito reconhecido. 

No Parecer SEORT, que serviu de base para o Despacho Decisório, a autoridade 

fiscal registra, em resumo, que: 

1. • A avaliação do histórico do livro Razão do período mostra que o contribuinte registra 

como variação cambial passiva despesas de variação cambial na venda, bem como 

despesas de variação cambial relacionadas à antecipação de contrato de câmbio – ACC; 

2. • Como a ACC tem caráter de financiamento, tal despesa se enquadra na previsão legal. 

No entanto, não há qualquer previsão para utilização das demais despesas de variação 

cambial, como formadoras do direito creditório da não-cumulatividade, cabendo serem 

excluídas as despesas de variação cambial passiva não atreladas a ACCs nos históricos 

dos lançamentos no livro Razão do contribuinte; 

3. • Dentro do item despesas financeiras, o contribuinte indica as despesas relacionadas aos 

juros remuneratórios. Após intimado foi constatado que o mesmo se refere a Juros sobre 

o Capital Próprio. É pacífico que os juros pagos aos sócios investidores não são despesas 

de empréstimos, visto que não existe uma dívida da entidade para com os sócios; 

4. • Foram excluídos da base de cálculo dos créditos da contribuição os valores pagos aos 

acionistas a título de juros remuneratórios nos valores de R$ 280.385,58 em cada mês do 

trimestre em análise. 

5. • Despesas decorrentes do pagamento de corretagem não dão direito ao crédito, haja vista 

não caracterizarem insumos utilizados na prestação de serviços ou na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda; 

6. • O contribuinte informa despesas com materiais com direito a crédito, contabilizadas na 

conta 3101030031 – materiais de manutenção.Ocorre que o somatório destas despesas 

contabilizadas nos balancetes apresentados totalizam valores diversos daqueles 

informados pelo contribuinte. Dessa forma, foram glosados da base de cálculo os valores 

informados nos demonstrativos que excederam o valor contabilizado na conta 

3101030031; 

7. • Foram analisadas as aquisições de café dos fornecedores pessoas jurídicas responsáveis 

por 70% das aquisições da Unicafé no ano de 2004; 

8. • Nesta amostragem, 60% do volume financeiro total registrado referem-se a 

fornecedores que se enquadram como pessoas jurídicas que se declararam à Receita 
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Federal do Brasil em situação de inatividade, ou simplesmente estão omissas perante o 

órgão. Outras ainda, quando prestaram tais informações, o fizeram de maneira irregular, 

eis que a receita declarada é nula, portanto totalmente incompatível com o valor das 

vendas realizadas, isto considerando apenas as operações mercantis com o ora 

requerente; 

9. • A tabela às fl. 139 apresenta as compras dos fornecedores irregulares; 

10. • Verifica-se que há a pretensão de obtenção de crédito da COFINS de fevereiro a 

dezembro de 2004 sob compras de fornecedores em situações incompatíveis com a 

receita declarada que totalizariam R$ 10.859.898,63, valores estes nunca recolhidos aos 

cofres públicos; 

11. • Como se pode extrair, a situação é paradoxal, haja vista que a Fazenda Nacional é 

instada a ressarcir um pretenso direito creditório que, como contrapartida, não possui o 

recolhimento dos tributos devidos na etapa imediatamente anterior; 

12. • Diante do que foi retratado, a plausível conclusão conduz inadmissibilidade do pleito 

formulado, no que toca às ditas compras, em razão de um claro enriquecimento sem 

causa em detrimento dos cofres públicos, o que representa uma cessão de interesses 

públicos em favor de particulares; 

13. • Com efeito, o princípio da não-cumulatividade, tal como insculpido no art. 153, § 3º, II 

da CF/88 (não obstante referir-se ao Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, sem 

sombra de dúvida é o paradigma adotado para esta novel roupagem das contribuições 

sociais em comento), estabelece a compensação do que for devido em cada operação com 

o montante cobrado na anterior; 

14. • Irrefragável é a concepção segundo a qual a efetiva cobrança ou, na pior hipótese, a 

pressuposição de sua ocorrência, é condição sine qua nom para a admissão do 

creditamento. Vale esclarecer que tal "cobrança", para os tributos sujeitos ao denominado 

"lançamento por homologação", onde a lei atribui ao próprio contribuinte a iniciativa de 

apuração e recolhimento do montante devido, é caracterizada pela efetiva adoção de 

referidos procedimentos; 

15. • Isto se dá porque, diversamente do que só ocorre com o IPI, onde o imposto vem 

destacado na respectiva nota fiscal de aquisição, o que faz presumir a sua incidência, na 

apuração dos créditos de PIS/Pasep e Cofins tal cálculo é realizado pela aplicação da 

alíquota cabível sobre o valor das compras realizadas, o que não conduz a tal conjectura; 

16. • Como restou demonstrado na hipótese relatada, sabidamente não houve o respectivo 

recolhimento tributário de forma tal que não há razoabilidade em se admitir o 

reconhecimento do direito creditório, sob pena de se patrocinar verdadeira sangria nas 

finanças públicas; 

17. • Isto posto, foi providenciada a relação nominal dos fornecedores que se encontram nas 

situações descritas, bem como a listagem das notas fiscais das aquisições não 

aproveitadas, às fl.92/107, e foi promovida a glosa pertinente, conforme tabela à fl.108; 
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18. • Procedeu-se, então, à utilização dos créditos na dedução do débito da COFINS apurado 

no mês: verificando-se a existência de créditos disponíveis para compensação, cabendo o 

reconhecimento do direito creditório de R$ 4.005.046,12, relativo à não-cumulatividade 

da COFINS vinculado à exportação. 

 

A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisório em 08/09/2009 (fl. 150) e 

apresentou, em 24/09/2009, a Manifestação de Inconformidade de fl. 151 e ss. 

alegando, em síntese que: 

1. • A recorrente possui registros em seus livros contábeis de contas de ativo e passivo, 

valores que representam direitos e obrigações indexadas ao dólar americano, que, por 

óbvio, têm reflexos tributários; 

2. • As variações monetárias, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes 

aplicáveis, devem ser consideradas para efeito de apuração do lucro operacional da 

entidade empresária; 

3. • Assim, as despesas da variação cambial passiva devem ser incluídas na determinação 

do lucro operacional, sendo devido o correspondente registro como despesas incorridas 

em cada exercício, independentemente do seu pagamento, devendo por sua vez, ser 

apropriado à luz das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2004, como formadoras do direito 

creditório da não-cumulatividade; 

4. • Conceber os juros sobre capital próprio pagos como despesas financeiras (parágrafo 

único, artigo 30 da IN SRF nº 11/96), nada mais é, senão, atribuir tratamento isonômico 

às sociedades; 

5. • Isto porque, da mesma forma que a empresa é tributada quando recebe tais rubricas 

(Artigo 29, § 4º, alínea “a”), está autorizada legalmente a tomada de créditos quando 

tais despesas são suportadas pela entidade empresária por ocasião do pagamento a outra 

pessoa jurídica; 

6. • Pode-se concluir que, seja por quaisquer dos raciocínios empregados chega-se a 

mesma conclusão: a decisão exarada pela fiscalização deverá ser reformada, já que não 

encontra abrigo no ordenamento jurídico brasileiro; 

7. • A atividade de corretagem de café é essencial ao comércio atacadista de café. O 

corretor de café é um consultor do produtor, assim como do comprador que traz os 

diversos lotes para o exportador e o torrador; 

8. • A atuação do profissional de corretagem de café é absolutamente necessária à 

comercialização do produto; 

9. • Em tais condições, não há como afastar que os desembolsos decorrentes do 

pagamento de corretagem de café, sejam desconsiderados como insumos à atividade da 

contribuinte; 

10. • A Autoridade Fiscal, alega que a manifestante adquiriu mercadorias de empresas 

inativas, com receita incompatível, com receita nula e omissa ao longo do ano 

calendário 2004, porém deve ser notado que as glosas das rubricas deram-se de modo 
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precipitado, com base na afoita alegação de que as aludidas empresas fornecedoras 

estavam irregulares; 

11. • Não há nos autos a demonstração jurídica do preenchimento dos requisitos legais e 

regulamentares da inidoneidade das empresas fornecedoras ou qualquer comprovação 

de que tenham deixado de funcionar nos endereços respectivos; 

12. • As empresas que comprovarem a efetivação do pagamento do preço e o recebimento 

das mercadorias não poderão ter seus créditos glosados; 

13. • A boa fé da empresa Recorrente é ainda demonstrada pelo fato de que esta teve o zelo 

de fazer consultas ao SINTEGRA e ao próprio banco de dados da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com o objetivo de comprovar a regularidade jurídica das empresas 

fornecedoras; 

14. • Ainda que as empresas fornecedoras estivessem inativas no momento da realização 

das operações de fornecimento de mercadorias, no ano de 2004, o que não é verdade, a 

manifestante não poderia jamais ser prejudicada por fatos que não causou; 

15. • A análise do caso concreto demonstra que há efetiva comprovação de que a empresa 

adquirente, ora Recorrente, promoveu o pagamento do valor acordado para aquisição 

das mercadorias e recebeu o produto em um dos seus estabelecimentos, elencando seus 

fornecedores e os respectivos recolhimentos; 

Posteriormente, em 21/12/2010, a contribuinte carreou aos autos petição 

intitulada Aditivo à Manifestação de Inconformidade corroborando os pontos suscitados 

na Manifestação originária e salientando a boa fé da contribuinte. 

Em 25/05/2011, a então 5ª Turma da DRJ/RJ2, atual 17ª Turma da DRJ/RJO 

encaminhou o processo em diligência, para que a Delegacia de origem prestasse 

maiores esclarecimentos quanto às irregularidades apuradas na apropriação de créditos 

da não-cumulatividade do PIS sobre as aquisições de café junto a pessoas jurídicas 

inaptas, inativas ou omissas;  

Em atendimento ao solicitado, foram anexados aos autos vasta documentação e o 

resultado do procedimento de diligência realizado pelo SEFIS/DRF/Vitória consta do 

Relatório Fiscal em fls.12.589/12.818. No referido Termo, a autoridade fiscal registra, 

em resumo, que: 

1. • A utilização de empresas laranjas como intermediárias fictícias na compra de café de 

produtores para obtenção e apropriação dos créditos do PIS/COFINS foi descortinada 

nas investigações da DRF/Vitória/ES (“Operação Tempo de Colheita”), iniciadas em 

outubro de 2007, e que resultaram posteriormente na “Operação Broca”, deflagrada em 

01/06/2010, fruto da parceria entre o Ministério Público Federal, Polícia Federal e 

Receita Federal, na qual foram cumpridos mandados de busca e apreensão e prisão; 

2. • No início, as investigações restringiram-se ao estado do Espírito Santo, que produz 

café conilon e arábica, e onde estão localizadas importantes exportadoras de café do 

país. E, após a “Operação Broca”, foram realizadas diligências no Sul da Bahia (café 

conilon) e Região da Zona Mata Mineira e Sul de Minas Gerais (café arábica); 

3. • Fato é que na diligência iniciada em 25/03/2009, antes, portanto, da deflagração da 

“Operação Broca”, a UNICAFÉ apresentou para o período de 12/2002 a 12/2008 um 
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rol disseminado com mais de 700 fornecedores pessoas jurídicas, inclusive várias 

cooperativas, no qual já despontavam à época diversas empresas laranjas do ES e um 

conjunto de indícios de que as supostas empresas fornecedoras de Minas Gerais haviam 

trilhado o mesmo caminho; 

4. • No extenso rol de supostos fornecedores de café, é importante mencionar a ACÁDIA, 

COLÚMBIA, DO GRÃO, L&L, J.C. BINS e V. MUNALDI, hipotéticas atacadistas de 

café localizadas na cidade de COLATINA, norte do ES, uns dos principais alvos na 

“Operação Tempo de Colheita”, deflagrada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil 

em Vitória – ES.; 

5. • A UNICAFÉ, com matriz em Vila Velha/ES e armazéns localizados nas principais 

regiões produtoras de café, como por exemplo: MANHUMIRIM (Região da Mata 

Mineira), VARGINHA (Sul de Minas Gerais) e VILA VELHA (Região da Grande 

Vitória/ES), tem escritório localizado no edifício PALÁCIO DO CAFÉ/VITÓRIA/ES, 

onde também funciona o Centro de Comércio de Café de Vitória (C.C.C.V), bem como 

outras empresas exportadoras e corretoras de café; 

6. • Por se tratarem de pessoas jurídicas cadastradas como ATACADISTAS DE CAFÉ 

com vultosa movimentação financeira, esperava-se encontrar empresas com uma 

estrutura operacional e logística compatível com tal volume de supostas vendas; 

7. • De forma diametralmente oposta às tradicionais empresas ATACADISTAS DE 

CAFÉ, situadas em COLATINA, LINHARES e GRANDE VITÓRIA, o que se viu 

foram pequenas salas com acomodações acanhadas. Nenhum armazém, nenhum quadro 

de funcionários, nenhuma estrutura logística indispensável para o funcionamento de 

uma empresa ATACADISTA DE CAFÉ. Algumas situadas muito próximas às maiores 

e tradicionais empresas comerciais exportadoras de café, que supostamente seriam suas 

clientes. Não era viável economicamente a inclusão desse tipo de “empresa” na 

comercialização de café entre produtor e essas tradicionais atacadistas exportadoras e 

torrefadoras, dada a pequena margem de preço praticado pelo produtor e o pago pela 

exportadora/indústria e a carga tributária incidente sobre o faturamento (PIS/COFINS) 

pela então legislação vigente da não-cumulatividade; 

8. • O avanço das investigações mostrou que se estava diante de um grande esquema 

montado de empresas laranjas de dimensão nacional usadas como intermediárias 

fictícias na compra de café de produtores/maquinistas; 

9. • Aliás, as investigações da Receita Federal realizadas antes da deflagração da 

Operação Broca haviam delineado diversas negociações de compras de café da própria 

UNICAFÉ, no ES, nas quais corroboraram a existência do esquema fraudulento; 

10. • O modus operandi descrito detalhadamente pelos agentes da cadeia de 

comercialização (produtor/maquinista, corretor e representantes das fictas 

intermediárias – empresas laranjas) foi devidamente demonstrado mediante 

confrontação dos documentos colhidos no de decorrer das investigações e robustecido 

com aqueles apreendidos na Operação Broca; 

11. • No início das investigações no Espírito Santo, ANTÔNIO GAVA, sócio da 

COLÚMBIA, situada em COLATINA/ES, em breve palavras contidas nas declarações 
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prestadas em 30/11/2007, apontou para o esquema de venda de notas fiscais da 

COLÚMBIA para guiar café de produtor; 

12. • Em seguida, a V. MUNALDI surgiu como mais uma “firma” vendedora de nota. Em 

28/02/2008, ALTAIR BRÁZ ALVES, da V. MUNALDI, revelou o modus operandi do 

esquema; 

13. • Em 06/03/2008, em resposta às indagações fiscais, COLÚMBIA, ACÁDIA, DO 

GRÃO e L & L, todas de COLATINA/ES, manifestaram-se de igual teor. Relataram à 

época que não possuíam imóveis, veículos, tampouco funcionários, e que, quando havia 

necessidade, contratavam serviços terceirizados de motoboy para entrega de 

documentos; 

14. • Quanto à origem dos recursos creditados nas contas correntes, afirmaram 

categoricamente que eram recursos que pertenciam a terceiros compradores do café: 

Asseveraram que não são e nunca foram empresas comercializadoras ou atacadistas de 

café; 

15. • Recebida a informação de quem era o vendedor, o comprador poderia ou não fazer 

contato com o mesmo. Certo é que o comprador depositava o valor na conta da 

COLÚMBIA, ACÁDIA, DO GRÃO e L & L e “exigia que o produtor ‘guiasse’ o 

produto com nota de produtor para a fiscalizada”. 

16. • E prosseguem relatando que: recebendo a nota fiscal do produtor, liberavam para este 

o valor da venda e emitiam em seguida uma nota fiscal própria de venda para a 

Compradora; 

17. • A ressaltar ainda das respostas das diligenciadas que o comprador “EXIGIA QUE O 

PRODUTOR ‘GUIASSE’ O PRODUTO COM NOTA DE PRODUTOR PARA A 

FISCALIZADA” E ELAS, EM CONTRAPARTIDA, EMITIAM UMA NOTA 

FISCAL DE SAÍDA PARA O COMPRADOR. Assim, não operam como atacadistas 

de café, mas, sim, são usadas como uma ponte de repasse de recursos dos compradores 

para produtores rurais/maquinistas. Agem desta forma “POR IMPOSIÇÃO DOS 

COMPRADORES (QUE SÃO POUCOS E PODEROSOS)”; 

18. • Revelaram, ainda, que em hipótese alguma teriam “recursos para operar da forma 

como operaram nos últimos anos, mormente considerando a pesada carga tributária 

imposta por lei na operação, em especial da forma como exigida pelos compradores, 

qual seja com incidência integral de PIS/COFINS”; 

19. • No início, em 2003, as exportadoras sinalizaram e algumas chegaram a indicar as 

pseudo empresas para guiar suas compras de café, conforme declarado por maquinistas, 

produtores rurais, corretores e os próprios sócios das empresas de fachada; 

20. • Criou-se, então, a figura da intermediária fictícia, cujo objetivo era vender nota fiscal. 

A princípio, com poucas “empresas”, esse mercado paralelo de pseudo atacadistas de 

café expandiu-se rapidamente de tal modo que gerou uma concorrência no preço 

cobrado pela venda da nota fiscal. A existência e o modo delas operarem não só é de 

pleno conhecimento das empresas exportadoras e torrefadoras como algumas ditavam 

as regras e outras simplesmente se omitiram, sendo assim culpadas dessa cumplicidade 

silenciosa; 
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21. • Com base nos depoimentos, fica claro que as exportadoras sabiam da condição de 

laranja das empresas que documentavam artificialmente as vendas de 

produtores/maquinistas como sendo suas, a consulta efetivada ao SINTEGRA e CNPJ 

para verificar a situação fiscal (ativa e sem restrições) da “empresa” que estava guiando 

o café. Tal procedimento era adotado a cada descarga nos armazéns da UNICAFÉ, quer 

fosse no ES, quer fosse em MG, ou outro estado, conforme cópia dos documentos 

juntada pela própria UNICAFÉ nos autos ora diligenciados; 

22. • Aliás, esse não era procedimento exclusivo da UNICAFÉ. Ao contrário, todas as 

exportadoras e torrefadoras auditadas lançavam mão da mesma prática, o que vem ao 

encontro das declarações prestadas pelos corretores no curso das investigações; 

23. • A fiscalização diligenciou mais de uma centena de produtores rurais do ES. No início, 

a maioria produtores de café conilon do norte e noroeste do estado, estendendo 

posteriormente para outras regiões do ES e de outros estados (Bahia e Minas Gerais). O 

critério utilizado foi ouvir aqueles identificados como maiores produtores de 

determinadas regiões; 

24. • Os produtores ouvidos mostraram total desconhecimento acerca das pseudo empresas 

atacadistas usadas para guiar o café. Negociavam com pessoas conhecidas, de sua 

confiança, ou seja, os corretores, maquinistas e empresas da sua região, contudo, no 

momento da retirada do café surgiam nomes de “empresas” desconhecidas; 

25. • Sem exceção, os depoimentos dos produtores têm o mesmo teor: as notas fiscais do 

produtor rural, preenchidas pelos compradores/corretores/maquinistas ou a mando 

deles, têm como destinatárias supostas “empresas” totalmente desconhecidas dos 

depoentes e que não são as reais adquirentes do café negociado; 

26. • Ao longo dessas oitivas, surgiram novos nomes de pseudo atacadistas, principalmente, 

criadas a partir de 2006. A fiscalização diligenciou grande parte delas, que resultou na 

sua Inaptidão/Suspensão no cadastro do CNPJ; 

27. • A existência e o modo delas operarem não só era de pleno conhecimento das empresas 

exportadoras e torrefadoras como algumas ditavam as regras. A corroborar os 

depoimentos do corretor ARYLSON STORCK e de FLÁVIO TARDIN FARIA e LUIZ 

FERNANDO MATTEDE TOMAZI, administradores das empresas laranjas ACÁDIA, 

DO GRÃO e L&L, transcritos na DENÚNCIA PR/COL/ES; 

28. • Os representantes da Colúmbia, Acádia, L&L e Do Grão respondendo às indagações 

dos Auditores Fiscais asseguraram que exportadoras e indústrias tinham pleno 

conhecimento da venda de notas e que era prática adotada em todo o país. 

Acrescentaram que muitas destas laranjas eram operadas por ex-funcionário das 

próprias exportadoras e corretores, fato devidamente comprovado nas investigações 

realizadas no ES e, posteriormente, nas diligências efetuadas em MG; 

29. • A fraude e o seu modus operandi foram corroboradas nas oitivas colhidas no curso das 

investigações perante os produtores/maquinistas e corretores juntamente com a vasta 

documentação apresentada por eles e para fulminar os documentos apreendidos na 

“OPERAÇÃO BROCA”, inclusive na própria UNICAFÉ; 
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30. • Na oitiva do dia 26/11/2008, o corretor LUIZ FERNANDES ALVARENGA 

informou que, antes de constituir a CASA DO CAFÉ CORRETORA e COLATINA 

CORRETORA DE CAFÉ, trabalhou na UNICAFÉ, na qual alcançou a função de 

subgerente de compras na filial em COLATINA/ES;  

31. • Luiz Fernandes Alvarenga explicou minuciosamente seu trabalho de corretor, 

ratificando o relato de outros corretores quanto a utilização de empresas laranjas para 

guiar café do produtor e/ou maquinista para as exportadoras/torrefadoras. Deixou claro 

a responsabilidade e o risco do produtor e/ou maquinista pela qualidade e entrega do 

café, bem como a identificação destes para o comprador (exportador e indústria 

torrefadora), que se dá mediante apresentação de amostras do café ou por descrição 

sobre a qualidade e a procedência do café, que são passadas por telefone e/ou meio 

eletrônico; 

32. Na resposta ao questionamento dos Auditores Fiscais sobre as operações da 

COLÚMBIA, THIAGO GAVA e ANTÔNIO GAVA, acrescentaram que também são 

gestores da W R DA SILVA, que foi criada por CARLIANO DÁRIO, da empresa 

laranja C. DÁRIO, e que passaram a operar com a W R DA SILVA no lugar da 

COLÚMBIA, nos mesmos moldes desta: venda de nota fiscal para guiar café para as 

empresas compradoras; 

33. • Entre os documentos encaminhados pela Polícia Federal, por intermédio do citado 

Ofício nº 4568/2009SR/DPF/ES – (OPERAÇÃO BROCA), vieram confirmações de 

pedido, documento firmado pelo corretor para sacramentar a negociação de compra e 

venda de café, emitidas pela CASA DO CAFÉ CORRETORA, como por exemplo: a 

CONFIRMAÇÃO DE PEDIDO N° 0163/05 , de 07/03/2005, retrata uma operação de 

compra da UNICAFÉ para entrega futura na 2ª quinzena de maio de 2005 à opção do 

vendedor. No próprio corpo da confirmação, está escrito com todas as letras que o 

vendedor das 250 sacas de café conilon para a UNICAFÉ foi “EDMAR FRANCISCO 

MULLER, CPF: 780.470.64720, JAGUARÉ – CENTRO”; 

34. • No campo observação do citado documento, o ranço do esquema: “O CAFÉ SERÁ 

ENTREGUE EM NOME DA COLÚMBIA COM. DE CAFÉ LTDA”; 

35. • A corroborar que na emissão das confirmações firmadas nas operações de entrega 

futura o vendedor é o produtor/maquinista e que na reemissão a empresa laranja passa a 

figurar como fícto vendedor, os documentos apreendidos durante a OPERAÇÃO 

BROCA na LIBRA CORRETORA DE CAFÉ, situada no PALÁCIO DO CAFÉ; 

36. • Como exemplo, a CONFIRMAÇÃO DE NEGÓCIO N° 82/2010, de 25/02/2010, na 

qual a LIBRA CORRETORA intermediou a compra de 500 sacas de canilon para a 

UNICAFÉ com previsão de entrega a partir do mês de abril/2010; 

37. • Afirmou não conhecer Antônio Gava e Thiago Gava, gestores da COLÚMBIA e W.R. 

DA SILVA, Altair Bráz Alves, gestor da V. MUNALDI – ME, e Fernando Mattede, 

gestor da ACÁDIA, DO GRÃO e L & L; 

38. • Alegou que desde 2003 não consegue vender café diretamente para as empresas 

exportadoras, ou seja, com nota fiscal de produtor. Assim, teria sido orientado pelos 

corretores a guiar o café em nome de COLÚMBIA, V. MUNALDI e etc; 
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39. • Questionado, então, sobre as suas notas de produtor supostamente destinadas à 

COLÚMBIA, V. MUNALDI, DO NORTE CAFÉ, WR DA SILVA, ACÁDIA, DO 

GRÃO, respondeu detalhadamente sobre a figura da fícta interposição de uma pessoa 

jurídica na operação entre o produtor e as exportadoras, o transporte em veículo próprio 

e a troca de nota fiscal, preferencialmente em postos de gasolina; 

40. • O arquivo “COLÚMBIA SAÍDAS” mostra que desde 2005 AMÉRICO JOSÉ MAI já 

realizava venda de café para a UNICAFÉ por meio da empresa laranja COLÚMBIA. 

Entre 2005 e 2008, pela COLÚMBIA, foram mais de 20 mil sacas de café para a 

UNICAFÉ. Por exemplo, em 2005, foram 2 mil sacas de café; 

41. • Documentos apreendidos na L&L, no curso da OPERAÇÃO BROCA, mostram 

vendas de café para entrega futura de LUIZ CRISTIANO MULLER. Entre eles, 

CONFIRMAÇÕES DE NEGÓCIO, da corretora LIBRA/COLIBRI, nas quais a L&L 

figura como pseudovendedora de café conilon para a UNICAFÉ. Não obstante isso, há 

também a anotação manuscrita identificando o produtor/maquinista “LUIZ MULLER”; 

42. • Junto com as confirmações, foram apreendidas planilhas contendo a movimentação 

mensal de notas emitidas pela L&L com discriminação completa do valor cobrado pela 

empresa laranja pela venda da nota fiscal à LUIZ MULLER para guiar café para a 

UNICAFÉ e outras exportadoras; 

43. • Não se pode olvidar que o corretor EDUARDO LIMA BORTOLINI, da 

LIBRA/COLIBRI, declarou que, fechada a operação com o maquinista, emite a 

CONFIRMAÇÃO DE NEGÓCIO para o comprador (UNICAFÉ). Como se trata de 

compra em 04/03/2009 para entrega futura na 2ª quinzena de maio de 2009, no 

momento da definição da empresa laranja usada como intermediária fictícia, certamente 

houve a reemissão da confirmação para acobertar essa situação, como visto nos outros 

exemplos que retrataram esse tipo de operação e corroborado com as declarações dos 

corretores; 

44. • Os fatos apurados trazem, por conseguinte, a certeza de que, definitivamente, não era 

venda de café das empresas laranjas emitentes dos documentos fiscais, mas, sim, dos 

produtores/maquinistas para a UNICAFÉ. A emissão de notas fiscais da interposta 

fictícia não foi mais do que o produto da fraude. A contrafação de uma operação 

comercial; 

45. • Certo é que a UNICAFÉ não só tinha pleno conhecimento do esquema fraudulento 

como dele se beneficiou; 

46. • Diante desses fatos, restou demonstrado a utilização pela UNICAFÉ de meios ilícitos 

para a obtenção de crédito tributário o que afasta os limites impostos pela boa-fé. São 

operações fingidas, que mascaram a realidade; 

47. • Repete-se a afirmação do corretor JOAQUIM DA SILVA ALMEIDA de que “as 

exportadoras e/ou indústrias fazem questão de saber quem é o dono do café, pois assim 

os mesmos sabem se a procedência do café é boa ou ruim”; 

48. • Os representantes da COLÚMBIA, ACÁDIA, L & L e DO GRÃO respondendo às 

indagações dos Auditores Fiscais asseguraram que exportadoras e indústrias tinham 

pleno conhecimento da venda de notas e que era prática adotada em todo o país. 
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Acrescentaram que muitas destas laranjas eram operadas por ex-funcionários das 

próprias exportadoras e corretores, fato devidamente comprovado nas investigações 

realizadas no ES e, posteriormente, nas diligências em Minas Gerais; 

49. • No curso das investigações, os Auditores Fiscais constataram registros de vultosas 

compras nas empresas exportadoras do ES de supostas fornecedoras situadas no estado 

de Minas Gerais, principalmente, no município de Manhuaçu (municípios da Zona da 

Mata Mineira) e de Varginha e municípios adjacentes (Sul de Minas Gerais); 

50. • Entretanto, a confrontação da movimentação financeira com dados fiscais dessas 

supostas atacadistas de café no estado de Minas Gerais não mostrou um quadro 

diferente do encontrado pelos Auditores Fiscais no Espírito Santo: movimentação 

financeira milionária para empresa na situação de inativa, omissa ou simplesmente 

preenchida zerada; 

51. • Assim, mesmo antes da deflagração da OPERAÇÃO BROCA e dos Auditores Fiscais 

tomarem conhecimento da denúncia anônima sobre a mesmo tipo de fraude no estado 

de Minas Gerais, a análise dos dados fiscais e financeiros apontavam nesse sentido, que 

foi reforçado com as declarações de alguns produtores/maquinistas do Espírito Santo, 

situados na Região do Caparaó, divisa entre os estados do ES e MG; 

52. • Em conclusão, temos que a introdução do regime não cumulativo do PIS/COFINS foi 

um novo marco regulatório na comercialização de café em grão no país. As 

exportadoras e indústrias, por razões óbvias, demonstraram para os corretores 

resistência na aquisição de café de produtores rurais, pois não dava direito ao crédito de 

PIS/COFINS integral de 9,25% do valor da operação, conforme narrado por diversos 

corretores;  

53. Então, “o modelo de firmas laranjas foi a solução à nova lei do PIS/COFINS”, como 

disse o comprador de café de uma determinada exportadora; 

54. • Na mesma linha, o corretor LUIZ FERNANDES ALVARENGA, de COLATINA/ES, 

que as assegurou que a “utilização de ‘laranjas’ visava permitir a compensação do PIS e 

da COFINS pelas exportadoras e indústrias”. Ou nas palavras do corretor PAULO 

ROBERTO MARSON, de VARGINHA, as laranjas eram para “esquentar o crédito”; 

55. • A migração para empresas laranjas foi um movimento orquestrado e coordenado. 

Exportadoras e indústrias caminharam no mesmo sentido, com exigência inclusive de 

que as notas fiscais anotassem ficticiamente a incidência do PIS/COFINS, bem como as 

mesmas cautelas adotadas de consultar os cadastros fiscais no momento do recebimento 

do café por meio de empresas laranjas na tentativa de evitar problemas futuros; 

56. • Esse foi o quadro delineado de como o mercado de café atuava no país, antes das 

modificações introduzidas pela Lei n° 12.599/2012 e da MP n° 609/2013; 

57. • Foram analisadas minuciosamente a origem e o modus operandi do esquema de 

interposição de empresa de fachada, “laranja”, para apenas gerar créditos ilícitos em 

operações fictícias na compra e venda de café. 
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O contribuinte foi cientificado do Termo de Enceramento de Diligência em 

09/07/2013 – fl.12.819/12.824 e apresentou, em 07/08/2013, a Manifestação de fls. 

13.036/13.118, alegando o seguinte: 

1.Antes de adentrar ao mérito, propriamente dito, do Relatório de Diligência Fiscal, 

necessária se faz a indicação de algumas questões preliminares vislumbradas pelo 

contribuinte que, de pronto, importam na nulidade do trabalho realizado pela 

fiscalização; 

2. Faz-se necessário destacar que a conduta adotada pela Fiscalização nestes autos 

revelou a busca pelo acesso irrestrito às informações internas e gerenciais da 

Contribuinte, importando em flagrante quebra de sigilo de dados, sem amparo em 

nenhuma autorização judicial para tal procedimento, o que transgride o direito 

fundamental insculpido no artigo 5º, incisos X e XII, da CF/88; 

3. Há que se lembrar, ainda, que o interesse público jamais pode ser confundido com o 

interesse da Fazenda Pública. É justamente por isso que a avaliação dos indícios para a 

viabilização da quebra do sigilo de dados somente pode ser reconhecida pelo Poder 

Judiciário, ou seja, não pode e nem deve ficar sob a vontade do órgão fiscalizador, que, 

ao final, se valerá de tal expediente – única e exclusivamente – para aumentar a 

arrecadação, como ocorreu no presente caso; 

4. Não obstante, outrossim, a Fiscalização não trouxe aos autos provas de que a 

Contribuinte tenha agido em conjunto com as empresas intituladas de fachada, muito 

pelo contrário; 

5. Apesar de a evidente quebra de sigilo de dados da Contribuinte apenas comprovar a 

correção das operações de compra e venda de café realizadas pela mesma, sempre 

cercadas de todas as precauções necessárias, a violação ao seu direito fundamental à 

restrição de acesso de suas informações bancárias, fiscais, contábeis, telefônicas e 

eletrônicas restou claramente configurada, razão pela qual o acervo documental 

levantado pela Fiscalização deve ser sumariamente desconsiderado, visto que coletado 

através de procedimento de todo ilegal; 

6. No caso vertente, os dados submetidos a sigilo colhidos por ocasião do Inquérito 

Policial instaurado e utilizados como fundamentos no Relatório de Diligência Fiscal, 

foram indiscriminada e ilegalmente utilizados em desfavor da contribuinte, uma vez que 

não se observou as balizas estipuladas pela Jurisprudência Pátria; 

7. Ademais, para ser válido, o depoimento de terceiros que visa imputar a prática de 

qualquer conduta à Contribuinte, necessariamente, deve ser realizada na presença deste e 

seu defensor, pois visa assegurar-lhes o respeito ao princípio constitucional do 

contraditório, ampla defesa, bem como o direito a reperguntas; 

8. Em respeito aos princípios da legalidade e da moralidade, a Fiscalização deveria ter 

reproduzido na sua integralidade e sem qualquer tipo de recorte, os documentos que se 

utiliza para embasar as suas constatações, conduta que, lamentavelmente, não adotou, 

fragilizando todo o trabalho desenvolvido; 

9.Impende salientar que nenhum dos sócios ou empregados da contribuinte estão entre 

os denunciados após as investigações provenientes das Operações Broca e Tempo de 
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Colheita. Vale dizer que não recai sobra a interessada nem sobre as pessoas físicas a ela 

vinculadas sequer uma suspeita de que tenham participado em qualquer atividade 

fraudulenta ou criminosa; 

10. No caso é de se sobrevalorizar o fato de inexistirem declarações que deponham 

contra a idoneidade e a boa fé da contribuinte. Nada havendo especifica e 

particularmente contra a pessoa jurídica, a fiscalização não pode querer se beneficiar de 

generalizações sobre fraude difusa no mercado cafeeiro; 

11. Não se pode permitir que se concretize a existência de fraude ou conluio, conforme 

sugere o Relatório de Diligência Fiscal, a partir de elementos dúbios, por meio de meras 

presunções que advêm de provas testemunhais colhidas unilateralmente pela 

administração, pois se estaria favorecendo o Poder Público em detrimento da segurança 

jurídica; 

12. Importante asseverar que a Confirmação de Negócio nada mais é do que um 

documento “informal” (não exigido pela legislação) em que o vendedor se compromete 

a entregar o café no prazo e na qualidade especificada nas tratativas, e o comprador, a 

pagar o preço negociado. A função é simplesmente de documentar o que foi combinado. 

Nada mais; 

13. Enfatiza-se que, tendo em vista o interesse objetivo do comprador de café no 

produto, e sendo este uma commodity, não tem o mesmo relação, e nem necessita se 

relacionar com os produtores e/ou empresas atacadistas. Dado o dinamismo do mercado, 

o relacionamento é, na grande maioria das vezes, com os corretores; 

14. Nesse panorama, para os compradores, como é o caso da contribuinte, tanto faz se os 

fornecedores, e mesmo os corretores, têm escritório luxuosos, grandes parques de 

estocagem, enormes galpões ou uma única salinha. O comprador paga quando chega o 

café ao seu armazém, e desde que seja com a qualidade combinada; 

15. Não se pode exigir que as empresas compradoras fiscalizem seus vendedores, sejam 

eles, produtores, maquinistas ou empresas atacadistas; 

16. E a verdade é que se as fraudes existiram, em hipótese alguma podem ser imputadas 

à contribuinte. Não há obrigação legal e não pode ser exigida dos compradores mais do 

que uma verificação cadastral das empresas com quem negociam. E isso foi feito; 

17.Atualmente, a contribuinte figura entre as maiores e mais renomadas exportadoras de 

café do mundo, e conta com estabelecimentos comerciais em todas as principais regiões 

produtoras de café do Brasil, o que a habilita comercializar os melhores e mais variados 

tipos de café do Brasil, para mais de 40 países; 

18. Impende registrar, por oportuno, que conforme publicação no DJ de 11/12/2012, o 

Hábeas Corpus nº 2012.02.01.0143115, impetrado por um dos denunciados na Ação 

Penal nº 2008.50.05.005383, teve sua segurança concedida pelo E.TRF da 2ª Região 

para trancamento desta Ação Penal; 

19. O Acórdão em questão corrobora a conclusão pela completa fragilidade dos 

elementos indiciários contidos no Inquérito Policial que, repise-se, embasou 

integralmente o Relatório de Diligência Fiscal; 
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20. Pontuadas essas questões no que diz respeito à tradição da Contribuinte no mercado 

de café, somados à impossibilidade de extensão dos efeitos das Operações Broca e 

Tempo de Colheita, a conclusão óbvia só pode ser no sentido de que não há que se falar 

em fraude “orquestrada” ou “planejada” pela Unicafé; 

21. Afinal, a Unicafé preza e responde pela sua própria idoneidade, e de mais ninguém; 

22. O que existe no documento contraditado é apenas um discurso apelativo, lastreado 

em elementos probatórios débeis carentes de conexão lógica entre si e que, 

absolutamente, não comprovam o dolo da Contribuinte; 

23. No caso vertente, não há prova minimamente consistente que possa conduzir à 

conclusão de que a Contribuinte desejava a fraude ou de que coordenou ou mesmo 

orquestrou a fraude, vale dizer, não demonstrou o Relatório de Diligência Fiscal, o 

domínio do fato; 

24. A glosa operada está lastreada em meros indícios e ilegítimas presunções, extraídas 

de depoimentos em processo administrativo onde sequer foi garantido o direito ao 

contraditório; 

25. A farta documentação apresentada foi juntada com o objetivo de atender ao que 

dispõe o parágrafo único do art.82 da Lei nº 9.430/96, segundo o qual as empresas que 

comprovarem a efetivação do pagamento do preço e o recebimento das mercadorias não 

poderão ter seus créditos glosados. É o que demonstram os documentos juntados por 

ocasião da apresentação da Manifestação de Inconformidade nos autos do presente PAF; 

26. Acrescenta-se o fato que, das 89 empresas citadas no Relatório de Diligência Fiscal 

como supostas “pseudoatacadistas”, é possível aferir que 34 delas estão ativas, o que 

torna a compra de mercadorias das mesmas atos lícitos; 

27. À luz da diretriz constitucional, uma pessoa apenas pode ser considerada violadora 

da ordem jurídica na hipótese de existirem provas incontroversas de sua culpabilidade; 

28. Ante o exposto, requer seja reconhecida e declarada a nulidade absoluta do Relatório 

de Diligência Fiscal, e que sejam afastadas as infundadas e descabidas imputações e 

acusações direcionadas à Contribuinte. 

Na seqüência foi exarado o Acórdão 12-61.155, de 2013, da 17ª Turma da 

DRJ/RJ1, fls. 13.457/13.499, ora recorrido, onde os membros daquela Turma de Julgamento, 

por unanimidade de votos, acordaram por julgar improcedente a manifestação de 

inconformidade, mantendo a decisão da Unidade da RFB na íntegra, fls. 267/289 (fls. 133/244 

no processo papel), com a seguinte ementa: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 

DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 

Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004 

FRAUDE. DISSIMULAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO. 

NEGÓCIO ILÍCITO. 

Comprovada a existência de simulação/dissimulação por meio de 

interposta pessoa, com o fim exclusivo de afastar o pagamento da 
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contribuição devida, é de se glosar os créditos decorrentes dos 

expedientes ilícitos, desconsiderando-se os negócios 

fraudulentos. 

REGIME NÃO CUMULATIVO. DIREITO DE CRÉDITO. 

JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. 

É incabível o desconto de créditos apurados segundo o regime 

não cumulativo, calculados sobre juros pagos ou creditados a 

pessoas jurídicas a título de remuneração do capital próprio, sob o 

argumento de que constituem despesas financeiras decorrentes de 

empréstimos e financiamentos, no período em que havia 

autorização legal para o desconto de créditos relativamente a 

essas despesas. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Irresignado o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, fls. 13.511/13.620, 

repisando os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade, 

acrescentado, em síntese: 

1. O Órgão a quo pautou sua decisão, tão somente, em um conjunto probatório parco e 

reconhecidamente deficiente, 

2. existência de vício processual quanto á execução da diligência requerida pela DRJ, 

posto que o relatório de Diligência Fiscal extrapolou os limites da Diligência acordada 

na DRJ, ocorrendo uma inovação da autuação por parte da fiscalização. 

3. Com a inovação, a fiscalização, de forma indevida, reforçou a fundamentação da glosa, 

deturpando o procedimento fiscal. 

4. Inaplicabilidade da legislação civil e do artigo 116, parágrafo único do CTN para 

desconsideração dos negócios jurídicos. 

5. Descaracterização das aquisições do café de pessoas jurídicas, caracterizando-as como 

adquiridas de pessoas físicas, sem contudo indicação da base legal e de quais seriam os 

produtores rurais dos quais a recorrente teria adquirido o café. 

Em 1/10/2014 houve juntada de petição, fls. 13.696/13.699 requerendo, 

adicionalmente: 

a) Na eventualidade de ser mantida a glosa dos créditos integrais, lhe seja 

assegurado o direito de apropriação dos créditos presumidos apurados na forma do art. 8º da 

Lei nº 10.925/04; e 

b) Que os referidos créditos presumidos sejam utilizados na âmbito deste 

próprio processo, em observância ao disposto no art. 7º-A na Lei nº 12.599/2012, para fins das 

DComp e PER então apresentados. 

Por sorteio, foi-me distribuído o presente feito para relatar e pautar. 

É o relatório. 
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Voto: 

Conselheiro José Henrique Mauri - Relator  

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para sua 

admissibilidade. Dele tomo conhecimento. 

As indicações de folhas no presente voto, não havendo informação contrária, 

referem-se à numeração constante no e-processo. 

Registre-se que em semelhantes condições encontram-se treze processos de 

titularidade da recorrente, a seguir identificados, todos de minha relatoria e igualmente 

pautados para julgamento: 

seq. processo Tributo 
Período 

(mês/ano) 

1 11543.003690/2004-70 Cofins 7/04 a 9/04 

2 11543.003689/2004-45 PIS 7/04 a 9/04 

3 11543.000371/2005-93 PIS 1/05 a 3/05 

4 11543.000767/2004-50 PIS 1/04 a 3/04 

5 11543.000184/2004-29 PIS 10/03 a 12/03 

6 11543.002342/2004-85 Cofins 4/04 a 6/04 

7 11543.000117/2005-95 Cofins 10/04 a 12/04 

8 11543.000118/2005-30 PIS 10/04 a 12/04 

9 11543.000372/2005-38 Cofins 1/05 a 3/05 

10 11543.001116/2005-68 PIS 4/05 a 6/05 

11 11543.001117/2005-11 Cofins 4/05 a 6/05 

12 11543.001879/2005-17 Cofins 7/05 a 9/05 

13 11543.001878/2005-64 PIS 7/05 a 9/05 

 

Dessa forma, visando a celeridade processual, o presente voto alcançará a 

totalidade dos processos, sendo que o teor das informações e dados serão individualizados, 

sempre que necessário. 

Vislumbro, desde já necessidade de conversão do presente feito em Diligência, 

conforme fundamento a seguir. 

Conforme delineado no relato precedente, o cerne da controvérsia cinge-se (I) a 

glosa integral dos créditos calculados sobre o valor das despesas de corretagem na compra do 

café em grão (II) a glosa integral dos créditos calculados sobre os juros remuneratórios sobre o 

capital próprio e (III) a glosa parcial dos créditos calculados sobre a aquisição de café cru em 

grão de pessoas jurídicas irregulares (inativas, omissas ou sem receita declarada). 
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Relativamente ao item (III), a eventual manutenção, por parte desse colegiado, 

da glosa dos créditos ordinários, obtidos irregularmente, ensejaria a apreciação de conseqüente 

direito, ou não, ao aproveitamento do crédito presumido, fruto de reconhecimento de que tais 

operações foram processadas junto a pessoas físicas ruralistas. 

Repercutirá ainda na definição quanto ao alcance temporal e na modalidade do 

aproveitamento do crédito presumido. isto é, o crédito poderá ser utilizado exclusivamente para 

fins de compensação com débitos da própria contribuição, para compensação com outros 

tributos, ressarcimento em espécie, ou ainda nenhuma delas. 

Isso porque no período de ocorrência do fato gerador, englobando todos os 

processos sob análise, compreende outubro de 2003 a setembro de 2005, houve edição da Lei 

10.925/2004, vigência a partir de 1º de agosto de 2004, que estabeleceu novos dispositivos para 

o crédito presumido, até então disciplinado na Lei 10.833/2003, §§ 5º e 6º do art. 3º e 

10637/2002, §§ 10 e 11 do art. 3º. 

Nesse contexto, verifica-se omissão nos Despachos Decisórios da DRF/ES que, 

se não suprido, poderá levar a decisão distorcida da realidade, por parte desse colegiado.  

A priori, DRF/ES, neste e nos demais processos relacionados, reconheceu que, 

tendo a aquisição do café ocorrido de pessoas físicas, a recorrente tem direito a apropriar os 

respectivos créditos presumidos, a partir de 1º de agosto de 2004, data em que entrou em vigor 

o art. 8º da Lei nº 10.925, de 23/7/2004. Quanto aos períodos anteriores, até 31/7/2004, a DRF 

silenciou-se. 

Entretanto, a afirmação acima não está clara no texto dos Despachos Decisórios 

quanto ao reconhecimento, quantificação e efetiva apropriação, por parte da fiscalização, dos 

créditos presumidos. 

Exemplificadamente, v. excerto do Despacho Decisório 1.426, processo 

11543.003.690/2004-70, fls. 285: 

[...] 

Como restou demonstrado na hipótese relatada, sabidamente não 

houve o respectivo recolhimento tributário de forma tal que não há 

razoabilidade em se admitir o reconhecimento do direito creditório, 

sob pena de se patrocinar verdadeira sangria nas finanças públicas. 

Isto posto, foi providenciada a relação nominal dos fornecedores 

(tabela resumo supra apresentada) que se encontram nas situações 

descritas, bem como a listagem das notas fiscais das aquisições não 

aproveitadas, as fls.92/107, e foi promovida a glosa pertinente, 

conforme tabela à f1.108. 

Confirmou-se no arquivo de notas fiscais de entrada que o contribuinte 

efetuou aquisições de produtores rurais, pessoas físicas, tendo o direito 

ao crédito presumido. Ocorre que o contribuinte não apurou estes 

créditos nos períodos anteriores, utilizando-os, posteriormente, de 

forma acumulada em julho/04. Neste item cabe a ressalva que embora 

tenha sido confirmado o direito ao crédito presumido relativo ás 

compras de pessoas físicas, produtores rurais (agroindústria), tal 

crédito, seguindo o disposto no art. 8° §3°, II, da IN SRF N°660/2006 
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que disciplinou a Lei n° 10925/2004 não pode ser objeto de 

compensação com tributos diversos, nem de pedido de ressarcimento. 

Assim sendo, todo este crédito a partir de 1° de agosto/2004 foi 

alocado ao crédito da não cumulatividade do mercado interno. 

Ressalta-se que foi apurado crédito residual decorrente das operações 

no mercado interno neste trimestre no valor de R$ 391.253,05, crédito 

estes que sera incorporado ao crédito de mercado interno apurado no 

período subseqüente, e por conseqüência utilizado no confronto com o 

débito da própria contribuição (não é possível compensação ou 

ressarcimento deste crédito atrelado ao mercado interno). 

[...] 

Conforme se depreende do texto acima, não ficou patente se o credito presumido 

referente a aquisição pessoa física rural, oriundo da desconsideração das operações simuladas, 

tenha sido efetivamente reconhecido ou apropriado, isto é, o segundo parágrafo guarda relação 

com o primeiro ou são dois tópicos independentes, cuidando de itens distintos? 

Não obstante o acima exposto, nota-se que os ajustes efetivados pela 

fiscalização, por meio dos respectivos demonstrativos de apuração do débito/crédito, não 

refletem harmonização de procedimentos entre os processos. Para uns processos constam a 

apropriação e quantificação do crédito presumido, conquanto para outros não há tal indicação 

quantitativa, ainda que se refiram igualmente a períodos dentro da vigência da Lei 10.925/2004 

(v. fls 265 e 149 dos processos 11543.003690/2004-70 e 11543.000371/2005-93, 

respectivamente). 

Vejamos a relação processual e as respectivas informações: 

UNICAFÉ -  
Crédito Presumido PF Rural em substituição do PJ simulado 

seq. processo Tributo 
Período 

(mês/ano) Nota 
demonstrativo 
fls. e-processo 

1 11543.003690/2004-70 Cofins 7/04 a 9/04 Crédito não quantificado 265 

2 11543.003689/2004-45 PIS 7/04 a 9/04 Crédito não quantificado 285 

3 11543.000371/2005-93 PIS 1/05 a 3/05 Crédito quantificado 149 

4 11543.000767/2004-50 PIS 1/04 a 3/04 Crédito não reconhecido 181 

5 11543.000184/2004-29 PIS 10/03 a 12/03 Crédito não reconhecido 1140/1142 

6 11543.002342/2004-85 Cofins 4/04 a 6/04 Crédito não reconhecido 157 

7 11543.000117/2005-95 Cofins 10/04 a 12/04 Crédito não quantificado 123 

8 11543.000118/2005-30 PIS 10/04 a 12/04 Crédito não quantificado 141 

9 11543.000372/2005-38 Cofins 1/05 a 3/05 Crédito quantificado 120 

10 11543.001116/2005-68 PIS 4/05 a 6/05 Crédito quantificado 110 

11 11543.001117/2005-11 Cofins 4/05 a 6/05 Crédito quantificado 106 

12 11543.001879/2005-17 Cofins 7/05 a 9/05 Crédito quantificado 123 

13 11543.001878/2005-64 PIS 7/05 a 9/05 Crédito quantificado 126 

 

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligencia para que a 

unidade da Receita Federal do Brasil, DRF/Vitória/ES diligencie no sentido de: 

Relativamente à glosa dos créditos referentes às aquisições de pessoas jurídicas 

irregulares, informar: 

Fl. 5819DF  CARF  MF

Impresso em 15/02/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/02/2016 por JOSE HENRIQUE MAURI, Assinado digitalmente em 11/02/2016
por JOSE HENRIQUE MAURI, Assinado digitalmente em 14/02/2016 por ANDRADA MARCIO CANUTO NATAL



Processo nº 11543.000117/2005-95 

Resolução nº  3301-000.227 
S3-C3T1 

Fl. 21 

  
 

 
 

19 

1. se houve reconhecimento do direito ao crédito presumido pessoa física rural. 

2. se foram apropriados os respectivos créditos presumidos, quantificá-los. 

3. qual o tratamento dispensado ao crédito presumido em relação ao período anterior à 

vigência da Lei 10.925/2004 (1º/8/2004). 

4. Outras informações que entender relaventes. 

As informações poderão, a critério da Unidade da RFB, serem proferidas em 

conjunto, numa única informação, replicadas, por cópia, em todos os processos relacionados. 

Por derradeiro, cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência, 

intimando-o a manifestar-se, se desejar, no prazo regulamentar. 

Cumprindo-se a diligência os autos deverão retornar ao Carf para 

prosseguimento. 

 

É como voto. 

 

José Henrique Mauri - Relator 
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